
PARECER Nº 26/2026 
VEREADORES: Nei Medina de Oliveira (Presidente); Matheus
Muscardi de Souza (Relator); Irio Henriques Furtado Filho
(Secretário).
PARECER PELA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO.

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo
Municipal que objetiva autorizar a concessão de auxílio financeiro, no
valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais), à Comissão de
Desenvolvimento de Taruaçu – CODET, entidade sem fins lucrativos,
com a finalidade de viabilizar a reforma, manutenção, restauração e
ampliação do Centro Comunitário do Distrito de Taruaçu.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para análise quanto aos
aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica
legislativa.

Sob o aspecto formal, o Projeto de Lei encontra-se adequado, uma vez
que a matéria se insere na competência legislativa municipal, nos
termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, tratando de
assunto de interesse local.

No que se refere à iniciativa, verifica-se que a proposição é de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, por envolver a

gestão orçamentária e a destinação de recursos públicos, o que está
em consonância com o ordenamento jurídico vigente.

Quanto à legalidade, o Projeto observa as disposições da Lei Federal
nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil), ao prever que os repasses serão formalizados mediante os
instrumentos próprios e que haverá a devida prestação de contas pela
entidade beneficiária.
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Quanto à técnica legislativa, o texto está, em geral, bem estruturado,
com redação clara e objetiva.

Diante do exposto, esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
opina pela constitucionalidade, legalidade e regular tramitação do
Projeto de Lei nº 19/2026.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 22 de abril de 2026.

NEI MEDINA DE OLIVEIRA
Vereador - PL

MATHEUS MUSCARDI DE SOUZA
Vereador - PRD

ÍRIO HENRIQUES FURTADO FILHO
Vereador - MDB

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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